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Carta do Presidente

Prezado (a) municipalista,

A história da política brasileira é marcada por espaços de partici-
pação social, com arranjos diversificados, presente principalmente em 
espaços institucionais/governamentais, especialmente nos que se rela-
cionam com a gestão das políticas públicas. A ideia de incidência popu-
lar na gestão governamental está cada vez mais consolidada e cumpre, 
além de uma prerrogativa constitucional, um papel primordial no apri-
moramento da oferta de serviços públicos.

A Constituição Federal de 1988, art. 204, estabelece em seu inc. 
II que uma das suas diretrizes é a “participação da população, por meio 
de organizações representativas, na formulação das políticas e no con-
trole das ações em todos os níveis”, e seus desdobramentos ocorrem 
no marco regulatório das políticas públicas.

Em se tratando da responsabilidade de prestar contas no exercício 
da função pública, a CF 1988 determina que prestará contas qualquer 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais 
a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natu-
reza pecuniária (art. 70, parágrafo único). Dessa forma, o dever de pres-
tar contas é uma obrigação inerente a qualquer administrador público.

No que se refere à Política de Assistência Social, a Lei 8.742/1993, 
Lei orgânica da Assistência Social, em seu art. 5, estabelece como uma 
das diretrizes da política a “participação da população, por meio de or-
ganizações representativas, na formulação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis”. Para além dessa diretriz, a Loas, em seu 
art. 30, determina o funcionamento dos Conselhos de Assistência Social 
como prerrogativa para o recebimento dos recursos oriundos do cofi-
nanciamento federal.
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Participação Social é parte do modelo de gestão da Política de As-
sistência Social, e sua construção faz parte de uma relação federativa 
estabelecida tanto pela CF 1988 quanto pelo marco regulatório comple-
mentar do Sistema Único de Assistência Social (Suas). A ideia dos conse-
lhos parte do exercício da cidadania, onde a população estabelece um 
diálogo com o poder local na perspectiva da construção coletiva. Sua 
importância é justamente fortalecer a participação democrática da po-
pulação; ele deve funcionar como um canal entre governo e sociedade.

Desse modo, os Conselhos como instâncias de controle social, 
constituem-se como instrumentos importantes para a efetivação da 
política de Assistência Social, principalmente no que tange ao debate 
para as proposições da política, a definição dos critérios de partilha dos 
recursos da União destinados a Estados e Municípios para o Suas, bem 
como para a análise da prestação de contas.

Nesse sentido, a CNM objetiva mostrar de forma suscinta e dinâmi-
ca o funcionamento dos conselhos e sua responsabilidade no processo 
de acompanhamento e fiscalização, na prestação de contas da execução 
dos recursos da Política de Assistência Social, a fim de que sua gestão 
possa ser desenvolvida de forma participativa, onde a prefeitura possa 
acompanhar as decisões dos conselhos, na perspectiva da contribuição 
para melhoria das condições de vida da população.

Paulo Ziulkoski
Presidente da CNM
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1	 Introdução 

Considerando a constitucionalidade das políticas sociais e o arran-
jo em que estão inseridas, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu 
um sistema de gestão democrático no qual garantiu a participação social 
nas ações do Estado. Nessa perspectiva, pressupõe-se um conjunto de 
elementos que consolidam e institucionalizam a democracia represen-
tativa e a democracia participativa.

A democracia representativa e a democracia participativa como 
princípios da participação social estabelecem os Conselhos como instru-
mento de gestão nos níveis municipal, estadual e federal, que “se confi-
guram como órgãos administrativos colegiados com representantes da 
sociedade civil e do poder público” (Rocha, 2008).

Na administração pública, a participação social sucede-se tanto 
no poder legislativo como nos Poderes Judiciário e Executivo a partir das 
instâncias de execução e controle das políticas públicas. Nesse sentido, 
compreende-se a premissa participativa e colaborativa como um agente 
de transparência do Estado.

As ações do Estado são reguladas por instâncias de controle social, 
compostas pela sociedade civil organizada, com representação segmen-
tada, onde essa representação civil participa de processos de elaboração, 
implementação e fiscalização das políticas públicas. Já as ações que são 
formadas por instituições internas e externas são consideradas controle 
institucional de acordo com os arts. 70 e 71 da CF/1988. Dessa forma, 
considera intrínseca a relação da descentralização e da participação so-
cial a partir desses processos.

No âmbito da política de Assistência Social, o conjunto legislati-
vo inicial que institui essa prerrogativa, segundo o inc. II do art. 204 da 
CF/1988, estabelece que as ações governamentais tenham como diretri-
zes, dentre outras, a “participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação da Política e no controle das ações em 
todos os níveis”, e a Lei Federal 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência 
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Social (Loas) ao lado da Lei 10.836/2004, que prevê os Conselhos como 
instituições de caráter deliberativo, constituído de modo permanente. 
Nesse sentido, percebe-se o Cmas como uma tríade do modelo de ges-
tão do Sistema Único de Assistência Social, com papel decisivo no modo 
de execução da Política de Assistência Social.

Como instâncias deliberativas de caráter permanente, sua for-
matação contempla uma composição paritária entre governo e socie-
dade civil, seus Conselhos estão representados 50% pelo poder público 
e 50% pela Sociedade Civil (dentre usuários, entidades e organizações 
não governamentais).

Para o pleno funcionamento da Política de Assistência Social no 
Município, é necessário manter ativo o Conselho Municipal de Assis-
tência Social (Cmas). Sendo assim, compreende-se que o trânsito do 
Cmas em relação à Política de Assistência Social é estruturante, e está 
relacionado tanto à instituição da política nos territórios quanto à sua 
execução; além de fiscalizar se essa ocorre de modo a respeitar o mar-
co regulatório vigente.

O material apresentado tem como foco o processo de prestação 
de contas considerando essa função fiscalizadora do Cmas. Contudo, 
incide também em uma atuação colaborativa e integral.
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2	 Conselhos de Assistência Social

No âmbito da Política de Assistência social, as instâncias de con-
trole social podem ser exercidas por meio do Fórum de usuários; Fó-
rum dos trabalhadores; Fórum de entidades; Conferências; Mesas de 
negociação e Conselhos.

⚠
	 ATENÇÃO

No art. 16 da Lei 8.742/1993, determina-se a 
criação dos conselhos de assistência social nas 
três esferas governamentais, que devem fun-
cionar dentro de um sistema descentralizado e 
participativo, de caráter permanente e compo-
sição paritária entre governo e sociedade civil.

De acordo com a Loas, o órgão gestor de assistência social deve 
prover aos Conselhos de Assistência Social “infraestrutura para seu 
funcionamento, de forma a garantir recursos materiais, humanos e fi-
nanceiros, bem como também as despesas com passagem e diária dos 
representantes do governo ou da sociedade civil” (BRASIL, 1993), quan-
do estiverem no exercício de suas atribuições. Pensando nisso, definiu 
como estrutura o Conselho Nacional de Assistência Social (Cnas); Con-
selhos Estaduais de Assistência Social (Ceas); Conselho de Assistência 
Social do Distrito Federal (CAS); e os Conselhos Municipais de Assistên-
cia Social (Cmas).

O Cnas foi instituído pela Loas como um órgão de deliberação 
superior vinculado à administração pública, cuja responsabilidade é 
coordenar a Política de Assistência Social, tendo como representação 
membros nomeados pelo presidente da República pelo período de 2 
anos, sendo permitida uma única recondução por igual período. 
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2.1  Conselhos Municipais de Assistência Social

O Conselho Municipal de Assistência Social está definido na Loas 
e deverá ser criado por lei, tal qual os Conselhos Estaduais e do Distri-
to Federal. Sua composição deve ser igualitária, sendo paritária entre 
representantes da sociedade civil e governamentais do Município. É re-
comendado que o número de conselheiros não seja inferior a 10 mem-
bros titulares, mas também que não seja superior a esse número a fim 
de que não inviabilize o desenvolvimento dos trabalhos. Ou seja, deve 
ter 50% de representantes governamentais ligados às políticas sociais e 
outros 50% de representantes da sociedade civil, que podem ser eleitos 
entre organizações de usuários e entidades de Assistência Social, visto 
que a nomeação dos conselheiros deve ser formalizada por ato do Po-
der Executivo. A responsabilidade de encaminhar o projeto de lei para 
apreciação e aprovação pela Câmara Municipal de Vereadores é do Po-
der Executivo municipal, o prefeito.

📢📢
	 IMPORTANTE

Os conselheiros devem manter-se atualizados 
sobre os desdobramentos e as discussões da 
política de Assistência Social, bem como acerca 
do orçamento e do financiamento dos progra-
mas socioassistenciais. 

A estrutura organizacional do Conselho Municipal de Assistência 
Social poderá ser:

	» Plenário ou colegiado Pleno;

	» Secretaria-Executiva; e

	» Comissões Técnicas.
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Atribuições do Conselho Municipal

Considerando a Loas, a Norma Operacional Básica de Assistên-
cia Social (NOB/Suas – 2012); a Resolução 237/2006 do Cnas; e o Decre-
to 6.307/2007, que dispõe de benefícios eventuais, as atribuições dos 
Cmas são: 

	» exercer a orientação e o controle do Fundo Municipal de As-
sistência Social;

	» elaborar e publicar o seu regimento interno;

	» aprovar a política municipal de assistência social;

	» acompanhar e executar a política municipal de assistência so-
cial, no sentido de fiscalizar e aprovar prestações de contas de 
programas afim de não comprometer a gestão;

	» aprovar o plano municipal de assistência social;

	» buscar a efetivação do Suas, observando as competências de 
cada Ente federado;

	» acompanhar e fiscalizar a gestão dos recursos do Suas;

	» organizar a oferta de serviços socioassistenciais, tanto os ser-
viços públicos quanto os de natureza privada;

	» aprovar o orçamento dos recursos destinados às ações socioas-
sistenciais, tanto os recursos próprios, quanto os oriundos de 
outro tipo de transferência, como a fundo a fundo, alocados 
no Fundo Municipal de Assistência Social;

	» aprovar e acompanhar o plano de aplicação do fundo munici-
pal de assistência social, bem como a execução orçamentária 
e financeira anual dos recursos;

	» inscrever e fiscalizar as entidades e as organizações de assis-
tência social no âmbito municipal;

	» informar o cancelamento de registro das entidades e das or-
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ganizações de assistência social junto ao Cnas, caso essas não 
cumpram o estabelecido na Loas, NOB/Suas;

	» aprovar o plano integrado de capacitação de recursos huma-
nos da área de assistência social;

	» aprovar relatório anual de gestão;

	» regulamentar a concessão e o valor dos auxílios natalidade e 
funeral, observando critérios do Cnas;

	» fiscalização do Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas);

	» acompanhar e deliberar sobre todo e qualquer tema que dia-
logue com a Política de Assistência Social;

⚠
	 ATENÇÃO

Vamos destacar as responsabilidades do Cmas 
em relação ao Fundo Municipal de Assistência 
Social (Fmas), onde são alocados os recursos 
para a execução orçamentária e financeira da 
política de Assistência Social.

	» o Cmas deve fiscalizar e controlar a gestão do Fmas. Para isso, 
ele deve se valer de resoluções relacionadas às propostas or-
çamentárias, que discorram sobre a destinação dos recursos;

	» fiscalizar a divulgação à população dos serviços socioassisten-
ciais, bem como os recursos disponibilizados;

	» verificar a alocação de recursos próprios no Fmas; e

	» no início de cada exercício, o Cmas deve se reunir para analisar 
a prestação de contas apresentada por meio do Demonstrativo 
Sintético de Execução Físico – Financeiro.
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Para o exercício das atividades elencadas acima, o Cmas pode 
requerer à Secretaria Municipal de Assistência Social os seguintes do-
cumentos:

	» instrumentos de planejamento no âmbito do orçamento, tais 
como Plano Plurianual (PPA); Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO); Lei Orçamentária Anual (LOA);

	» política municipal de assistência social;

	» plano municipal de assistência social;

	» plano de ação de assistência social;

	» proposta orçamentária da assistência social para aprovação e 
acompanhamento;

	» plano de aplicação do fundo municipal, balancetes e presta-
ção de contas;

	» relação de contas correntes que integram o Fmas, bem como 
os demonstrativos das contas;

	» extrato dos recursos transferidos fundo a fundo, do Fnas para 
o Fmas e dos Estados quando houver;

	» relatório de recursos repassados pelo Fmas para as instituições 
socioassistenciais do Município;

	» acesso às informações lançadas no Sistema Informatizado 
(SuasWeb) e/ou sistema congênere como: prestação de con-
tas dos recursos do cofinanciamento federal para avaliação e 
aprovação.
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3	 Processo de Prestação de 
Contas do Cofinancimento 
Federal

A Constituição Federal determina que prestará contas qualquer 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guar-
de, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 
quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária (art. 70, parágrafo único). Dessa forma, o dever 
de prestar contas é uma obrigação inerente a qualquer administrador 
público. No campo da assistência social, é fundamental destacar que a 
obrigação de prestar contas abrange todos os mecanismos de financia-
mento, sejam os de transferência regular e automática (fundo a fundo), 
ou os viabilizados por meio de convênios e contratos de repasse. 

A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos 
de assistência social dos Entes federados deve ser declarada pelos Entes 
recebedores ao Ente transferidor, anualmente. Através da prestação de 
contas é possível comprovar, a boa e regular aplicação dos recursos que 
foram repassados ao Ente federativo. A Norma Operacional/Suas (NOB/
Suas) de 2005 estabeleceu como responsabilidade da gestão a apre-
sentação do Relatório de Gestão como forma de prestação de contas:

A prestação de contas dos recursos repassados a partir dos meca-
nismos ora propostos se efetuará mediante apresentação, ao res-
pectivo Conselho de cada esfera, de relatório de gestão, elaborado 
conforme modelo pactuado nas Comissões Intergestores e delibe-
rado nos Conselhos de Assistência Social, o qual será constituído 
do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, de 
informações que permitam identificar a capacidade de gestão e o 
alcance dos resultados, ou seja, tragam insumos para a avaliação da 
gestão, do controle e do financiamento da Assistência Social, espe-
cialmente quanto ao cumprimento das questões constantes nesta 
Norma. O relatório deve, ainda, ser constituído da apresentação de 
documentos que comprovem a gestão do SUAS no referido âmbito.
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O modelo instituído pela NOB/Suas de 2005 foi reafirmado atra-
vés da Lei 12.435/2011, que determinou no art. 30-C que a utilização 
dos recursos federais descentralizados para os fundos de assistência 
social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada 
pelos Entes recebedores ao Ente transferidor, anualmente, mediante 
relatório de gestão submetido à apreciação do respectivo Conselho de 
Assistência Social, que deverá comprovar a execução das ações na for-
ma de regulamento.

O Demonstrativo Sintético de Execução Físico Financeira (DSEFF) 
é disponibilizado para preenchimento e validação através do sistema 
SuasWeb. O SuasWeb é o sistema informatizado que a Secretaria Na-
cional de Assistência Social (Snas) utiliza para ordenar e garantir o re-
passe regular e automático dos valores do cofinanciamento federal dos 
serviços e dos programas socioassistenciais. Assim, além do Índice de 
Gestão do Programa Auxílio Brasil e do Suas do Fnas para os Fundos de 
Assistência Social dos Estados, Distrito Federal e Municípios, os gestores 
e o Conselho de Assistência Social possuem acesso ao referido sistema.

O Decreto 7.788/2012 complementa a Lei 8.742/1993, indicando o 
relatório de gestão como o conjunto de informações sobre a execução 
física e financeira dos recursos transferidos, declarado pelos Entes fede-
rados em instrumento informatizado específico disponibilizado pelo Mi-
nistério do Desenvolvimento Social (MDS), atual Ministério da Cidadania 
(MC). A prestação de contas deve ser submetida à aprovação do Fnas.

Conforme o art. 33 da Portaria MDS 113/2015, a abertura do 
DSEFF acontecerá por meio de Portaria da Snas, preferencialmente até 
o final do primeiro semestre do exercício subsequente ao de referên-
cia da prestação de contas. Os gestores têm o prazo de 60 dias  para o 
lançamento das informações financeiras, e o Conselho de Assistência 
Social deve se manifestar, apresentar o parecer aprovando ou repro-
vando a prestação de contas, acerca do cumprimento das finalidades 
dos repasses, da execução dos serviços, dos programas e dos projetos 
socioassistenciais em até 30 dias, contados a partir do término do prazo 
de lançamento das informações pelos gestores.
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Para emitir esse parecer, é necessário que os conselheiros acom-
panhem a execução financeira do fundo municipal e analisem as contas 
e os relatórios contábeis. Contudo, a exemplo dos Conselhos Municipais 
de Saúde (LIMA; SILVA; & VARÃO, 2022), é possível que em muitos Con-
selhos Municipais de Assistência Social (Cmas) não haja conselheiros for-
mados ou com conhecimento na área de finanças e/ou contabilidade, o 
que dificulta a análise adequada da documentação para verificação da 
conformidade da gestão dos recursos. Diante disso, faz-se necessário 
uma maior integração da gestão municipal com o conselho para auxi-
liar e prestar os devidos esclarecimentos aos conselheiros municipais.

É de suma importância que a gestão municipal apresente as in-
formações orçamentárias, financeiras e contábeis através de relatórios 
de fácil compreensão, acompanhados da documentação necessária, e 
ainda disponibilize um profissional contábil ou algum representante 
para dirimir eventuais dúvidas e contribuir com análise a ser realizada 
pelo Cmas.

📢📢
	 IMPORTANTE:

Informações Orçamentárias: informações 
constantes na lei orçamentária, onde consta a 
indicação dos recursos que compõem a contra-
partida nacional de empréstimos, de doações 
ou de outras aplicações.

Informações financeiras: são os dados e as 
atividades relacionadas às finanças.

Informações contábeis: são os relatórios con-
tábeis, como a Demonstração do Fluxo de Caixa 
e o Balanço Financeiro, além da escrituração ou 
registros permanentes e sistemáticos.
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Cabe destacar a relevância dos Cmas na execução financeira e 
posteriormente na prestação de contas: esse órgão exerce o contro-
le social, o que se conjectura a efetiva participação da sociedade na 
fiscalização da aplicação dos recursos públicos, bem como em todo o 
processo de implementação e acompanhamento da Política pública de 
Assistência Social.

A gestão deve trabalhar de maneira articulada com o Cmas, per-
cebendo que esse órgão deliberativo tem a grande missão de subsidiar 
a tomada de decisões, além de assessorar as ações municipais com o 
objetivo de garantir a qualidade dos serviços prestados, ou seja, o tra-
balho deve ser realizado em conjunto.

O diálogo entre os conselheiros e a gestão é fundamental, deve-
-se, portanto, sempre levar em consideração que o processo de gestão 
deve contribuir com mudanças que venham a favorecer o Município e 
fortalecer as práticas assertivas da Política de Assistência Social.

A análise prévia da prestação de contas dos Entes federados é 
realizada através do SuasWeb, por meio de um módulo específico, o 
qual realiza a leitura automatizada dos parâmetros estabelecidos pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social (Fnas) e emite automaticamente 
o Termo do Ordenador de Despesa, em caso de aprovação, ou a notifi-
cação, caso tenha detectado alguma irregularidade. 

A cada ano são estabelecidos padrões a partir dos quais os pro-
cessos que estiverem de acordo com o sistema de prestação de contas 
serão aprovados automaticamente e as respectivas notas técnicas serão 
geradas também de forma automática e simplificada. As normas refe-
rentes às prestações de contas dos serviços de assistência social são 
definidas através de Portarias Ministeriais.

Após a execução da análise prévia, os Municípios que tiverem 
pendências relativas ao Demonstrativo ou ao Parecer do Conselho te-
rão seus processos encaminhados para a análise da Coordenação Geral 
de Prestação de Contas, setor integrante a Diretoria-Executiva do Fnas.

Os gestores e o Conselho são notificados acerca das pendências 
através de ofícios para apresentar as justificativas e/ou enviar a docu-



A Importância do CMAS no processo de Prestação de Contas20

mentação comprobatória das despesas realizadas. E após a resposta da 
solicitação é realizada uma nova análise para verificação dos itens irre-
gulares. Caso fique comprovada a boa e regular aplicação dos recursos, 
o processo é aprovado, em hipótese contrária, novas notificações serão 
enviadas aos responsáveis.

3.1  Sistema Integrado de Prestação de Contas (SIPC)

O Ministério da Cidadania editou Portaria de número 837/2022, 
que institui novo Sistema Integrado de Prestação de Contas (SIPC), ele 
será o novo instrumento de apresentação da prestação de contas dos 
recursos federais repassados pelo Fnas na modalidade fundo a fundo 
e substituirá o DSEFF. Essa ação é, também, consequência do Acórdão 
1.674/2020 do Tribunal de Contas da União (TCU), o qual visa qualifi-
car o processo de prestação de contas, primando por controle social e 
transparência. 

A normativa determina que o preenchimento das informações 
deverá ocorrer anualmente durante o exercício de referência, sendo 
obrigatório até 1º de março do exercício subsequente. O órgão gestor 
deverá realizar a classificação das despesas realizadas e cadastrar seus 
respectivos comprovantes por meio do aplicativo eletrônico disponi-
bilizado pelo Banco do Brasil. Ou seja, compreende-se que o Sistema 
Integrado de Prestação de Contas (SIPC) deve ser alimentado no decor-
rer da execução dos recursos, onde o gestor municipal deve realizar as 
despesas previstas no orçamento público, seguindo os três estágios pre-
sentes na Lei 4.320/1964: empenho, liquidação e pagamento, incluindo 
no SIPC apenas a comprovação da despesa realizada.

Ao longo do exercício de 2023, serão realizados testes e capacita-
ções com os Entes federados e os conselhos.
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3.2  Execução dos Recursos do Cofinanciamento 
Federal

Os recursos dos blocos dos serviços podem ser gastos com des-
pesas de custeio (GND 3), ou seja, materiais de uso e consumo e mate-
riais permanentes, para manutenção de serviços anteriormente criados, 
inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e adaptação 
de bens imóveis, sempre observando a finalidade estabelecida de cada 
serviço (tipificação). 

📢📢
	

	 IMPORTANTE
Na execução dos recursos, deve-se avaliar a re-
lação dos serviços com a finalidade estabelecida.


	 LEMBRETE

O recurso em conta deve ser aplicado manti-
do em fundos de aplicação financeira de cur-
to prazo, conforme determina a Portaria MDS 
113/2015.

Conforme a Portaria STN 448/2002, a qual define material de Con-
sumo como aquele que, em razão de seu uso corrente e da definição 
da Lei 4.320/64, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua 
utilização limitada a dois anos; e material permanente, como aquele que, 
em razão de seu uso corrente, não perde a sua identidade física, e/ou 
tem uma durabilidade superior a dois anos. A normativa apresenta ainda 
um rol padrão de materiais de uso e consumos e materiais permanentes.
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Na Cartilha Recursos para a oferta dos Serviços Socioassistenciais 
Gestão do Suas e Programa Auxílio Brasil: dicas e orientações, disponível na 
biblioteca virtual da CNM (https://li.cnm.org.br/r/riF67w), foram apresen-
tadas sugestões de despesas que podem ser custeadas com recursos 
oriundos do cofinanciamento federal.

📢📢
	

	 IMPORTANTE:
Não é permitido aporte de recursos na conta 
do cofinanciamento federal.

3.3  Documentação Necessária

É obrigação dos gestores gerenciar os recursos públicos e manter 
sob guarda todos os documentos comprobatórios da execução finan-
ceira, conforme determina a Lei 8.159/1991:

Art. 1º – É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção 
especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio 
à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como 
elementos de prova e informação.

Um dos critérios para a boa prática de gestão é o arquivamento 
de documentos que comprovem gastos públicos, com o intuito de iden-
tificação da origem da despesa/programa, a fim de que se possa com-
provar o nexo de causalidade entre a receita e a despesa e a elegibilida-
de do gasto efetuado, facilitando também o processo de accountability.

Em consonância com a legislação citada, a Portaria MDS 124/2017 
regulamenta os procedimentos a serem adotados por Estados, Distrito 
Federal e Municípios, atinentes à guarda e ao arquivamento dos pro-
cessos e dos documentos comprobatórios das despesas realizadas com 
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recursos federais transferidos na modalidade fundo a fundo, destinados 
ao cofinanciamento de serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
e das transferências voluntárias de recursos oriundos de emenda par-
lamentar ou de programação orçamentária própria no âmbito do Suas. 

A norma afirma que compete aos Estados, aos Municípios e ao Dis-
trito Federal zelar pela boa e regular utilização dos recursos transferidos 
pela União, bem como pela boa ordem e conservação dos documentos, 
independentemente se ocorrerem por meio de execução direta ou indi-
reta. Ressalta, ainda, que os documentos comprobatórios da execução 
dos recursos deverão ser organizados em processos administrativos, 
processos esses que deverão ser estruturados de forma sequencial e 
devidamente identificados.

Cabe destacar que todos os processos e os documentos deverão 
ser arquivados em ordem cronológica e mantidos sob guarda pelo prazo 
mínimo de dez anos, a contar do exercício de aprovação das contas. As-
sim, o Ente federado deverá manter cópias de segurança dos processos 
documentais em local diverso do arquivo original e a guarda dos pro-
cessos e dos documentos deverá ser feita, preferencialmente, em meio 
eletrônico. Os processos de licitação para aquisição de bens ou serviços 
deverão seguir o mesmo trâmite de arquivamento. 

Os seguintes documentos deverão compor os processos de 
pagamento:

I –	 Justificativa da despesa;
II –	 Licitação ou justificativa para dispensá-la (Lei 8666/1993);
III –	 Autorização do ordenador de despesa;
IV –	 Nota de empenho;
V –	 Faturas, contratos e ordens de serviço;
VI –	 Notas de liquidação;
VII –	 Cópias de cheques, ordens bancárias ou comprovantes de 

transferência;
VIII –	 Notas fiscais.



A Importância do CMAS no processo de Prestação de Contas24

Para os processos de prestação de contas, além dos documen-
tos elencados acima, faz-se necessária a inclusão de extratos bancários, 
quadros descritivos por grupo de despesas e relação de pagamento nas 
notas de empenho e deliquidação e de pagamento deverão constar a 
origem dos recursos (bloco de financiamento, conta corrente, nome do 
serviço, programa ou projeto) e o tipo de despesa (custeio ou capital), 
além disso, é de grande relevância que os documentos relacionados 
abaixo também sejam anexados ao processo:

I –	 conciliação bancária;
II –	 instrumentos de parcerias formalizadas com entidades des-

privadas (caso haja);
III –	 balancete financeiro;
IV –	 memorial fotográfico;
V –	 relação ou relatório de recebimento de bens e serviços;
VI –	 demonstrativo de execução de receita e despesa;
VII –	 comprovantes de recolhimento à União (GRU). 

Em relação ao pagamento pessoal com recursos do cofinancia-
mento federal, o gestor deve comprovar que os profissionais pagos 
fazem parte das equipes de referência do Suas atuando no processo.

3.4  Principais relatórios

Os principais relatórios da assistência social no âmbito dos ser-
viços socioassistenciais, dos programas, dos projetos e da gestão são: 
plano de assistência social; plano de ação e demonstrativo sintético de 
execução físico-financeira.
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Quadro 1 – Relatórios da Assistência Social

Plano de 
Assistência 

Social

É um instrumento que apresenta os obje-
tivos e as diretrizes que devem conduzir 
a execução da Política Nacional de Assis-
tência Social. Nele devem estar contidas 
as dificuldades do território e as medidas 
necessárias para o seu enfretamento. 

Plano de Ação

O Plano de Ação também é um instrumen-
to de planejamento estratégico e deve es-
tar de acordo com o Plano de Assistência 
Social do respectivo Ente. O documento 
está disponível para preenchimento por 
meio do SuasWeb/SIPC.

Demonstrativo 
Sintético de 

Execução Físico-
Financeira

Relatório, no qual os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios prestam contas 
dos recursos do cofinanciamento federal. 
Tal documento está disponível para pre-
enchimento por meio do SuasWeb/ SIPC.

Fonte: Ministério da Cidadania. Elaboração Área Técnica da CNM.

Quanto ao Demonstrativo Sintético dos Serviços/Programas:
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Quadro 2 – Informações do Demonstrativo Sintético 
Obs.: até o momento da elaboração deste material, não havia informação sobre estrutura do SICP. 

Informações 
gerais

	» Dados cadastrais:
	» Ente federado
	» Órgão gestor
	» Fmas
	» Cmas

Serviços/
Programas/

Gestão

	»  Execução financeira:
	» Execução financeira dos serviços/programas 
	» Execução física municipal dos serviços/pro-

gramas
	» Resumo executivo
	» Comentário do gestor

	» Resumo executivo

	» Comentário do gestor

Parecer do conselho

Fonte: Ministério da Cidadania. Elaboração Área Técnica da CNM.

O preenchimento do Demonstrativo Sintético é obrigatório e faz 
parte do processo de financiamento federal das ações socioassisten-
ciais. O gestor responsável pelo preenchimento do relatório é o(a) se-
cretário(a) da pasta. 

As informações gerais constam no Cadastro Nacional do Suas, 
não sendo necessário o preenchimento dessa parte do Demonstrativo. 
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Na seção de execução financeira, deverão ser informados todos os gastos 
realizados em cada bloco/programa e o valor de rendimentos das apli-
cações financeiras, sendo que as receitas oriundas do cofinanciamento 
federal serão informadas automaticamente, bem como os saldos ban-
cários em 31/12 de todas as contas. 

Destaca-se que os valores dos recursos repassados apresentados 
na aba “Execução Financeira” referem-se às ordens bancárias emitidas 
pelo Fnas no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro. Após o preen-
chimento das informações, será apresentado o saldo passível de repro-
gramação para o exercício seguinte, que nada mais é do que um campo 
totalizador, no qual o SuasWeb calcula o valor a ser apresentado tendo 
por base todas as informações disponibilizadas apresentadas, que deve 
ocorrer no mesmo sentido com o SIPC.

Para reprogramação de saldos é necessário seguir os seguin-
tes passos:

1.	 verificação dos saldos, através dos extratos bancários;
2.	 dedução dos restos a pagar dos saldos verificados, encontran-

do, assim, o valor a ser reprogramado;
3.	 elaboração de justificativa por não ter utilizado o recurso inte-

gralmente; 
4.	 apresentação de como os recursos serão utilizados no exercí-

cio seguinte;
5.	 apreciação do conselho.

📢📢
	 IMPORTANTE

Saldo a reprogramar para o exercício seguinte 
são as despesas menos as receitas declaradas 
pelo Município no demonstrativo.
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Ressalta-se que, conforme o art. 30, § 1º, da Portaria MDS 
113/2015, os recursos financeiros repassados pelo Fnas aos Fundos 
de Assistência Social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
existentes em 31 de dezembro de cada ano, poderão ser reprograma-
dos para o exercício seguinte à conta do Bloco de Financiamento a que 
pertencem, caso todos os serviços e programas tenham sido execu-
tados sem descontinuidade, ou seja, não pode haver interrupção nos 
serviços socioassistenciais. 

No que diz respeito à seção de execução física, todas as infor-
mações já virão preenchidas, com exceção da quantidade executada, a 
qual deverá ser preenchida conforme o volume de atendimentos exe-
cutados durante o exercício. Os elementos, por sua vez, são dispostos 
em uma tabela, contendo o nome do serviço, do público atendido, da 
referência de pactuação, da expansão/revisão de financiamento e da 
quantidade executada.

Já o resumo executivo é o resumo das informações preenchidas 
na seção de execução financeira. O comentário do gestor é a última 
seção de preenchimento do demonstrativo de responsabilidade do 
gestor. Todas as informações declaradas devem ser respaldadas por 
documentação idônea, como notas de empenho, notas de liquidação, 
comprovantes de despesas, comprovante de pagamento, entre outros.

Após o preenchimento e o envio das informações por parte do 
gestor, cabe ao Cmas a avaliação das contas em conjunto com as docu-
mentações apresentadas. O Conselho também avaliará a execução física 
dos serviços/programas. Essa avaliação é feita com base em algumas 
perguntas que auxiliam os Conselheiros na avaliação a ser realizada.

Antes do preenchimento do parecer do Conselho, é necessário 
que os conselheiros se reúnam e analisem os documentos compro-
batórios apresentados pela gestão. Nesse momento, é válido que o 
órgão gestor também apresente relatórios de fácil leitura, com a utili-
zação de gráficos, ilustrações, cores diferentes e quadros que facilitem 
a compreensão do material.

No Parecer do Conselho, deverá ser informado o tipo de deli-
beração do colegiado: favorável ou desfavorável à aprovação, sendo 
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possível que os conselheiros descrevam ressalvas. Além disso, devem 
ser informados no relatório a data da reunião em que o Conselho de-
liberou o parecer do Demonstrativo e sua avaliação da prestação de 
contas, o número da ata da reunião de deliberação do parecer e o 
número da resolução em que foi publicada a decisão quanto à pres-
tação de contas.
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4	 Tomada de Contas Especial

Não há como falar em prestação de contas sem pensar na tão 
temida Tomada de Contas Especial (TCE). Conforme art. 2 da Instrução 
Normativa TCU 71/2012, a TCE é um processo administrativo devida-
mente formalizado, com rito próprio para apurar responsabilidade 
por ocorrência de dano à administração pública federal, com apura-
ção de fatos, quantificação do dano, identificação dos responsáveis e 
obtenção do respectivo ressarcimento.  A instauração da TCE, por sua 
vez, é realizada após esgotadas todas as medidas administrativas, e, 
constatado o dano ao erário, a autoridade competente deve providen-
ciar a imediata instauração de tomada de contas especial, mediante a 
autuação de processo específico.

Há diversos motivos para a instauração da tomada de contas, 
sendo que os principais são: omissão no dever de prestar contas, ir-
regularidade na documentação exigida para a prestação de contas; 
desvio de finalidade na aplicação dos recursos e inexecução total ou 
parcial do objeto.

A omissão no dever de prestar contas ocorre quando não é apre-
senta a prestação de contas, através do DSEFF, no prazo estipulado; já 
a irregularidade na documentação exigida para a prestação de contas 
ocorre quando o governo federal solicita a documentação comproba-
tória e a gestão não apresenta a documentação, ou apresenta de for-
ma parcial. Já a inexecução ocorre quando o serviço/programa não foi 
executado ou foi executado parcialmente; e, por último, o desvio de 
finalidade na aplicação dos recursos ocorre quando há utilização dos 
recursos repassados em fins diferentes dos previamente acordados. 
A omissão no dever de prestar contas, bem como a irregularidade na 
documentação exigida estão ligadas diretamente à prestação de contas. 
Sendo assim, para que a prestação de contas seja aprovada e aconteça 
a tomada de contas especial, faz-se necessária a realização de planeja-
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mento prévio, financeiro e físico, além de uma gestão documental de 
excelência, bem como é indispensável, também, que a gestão esteja 
preparada para uma possível fiscalização in loco por parte do controle 
externo e/ou solicitação de documentos por parte do Fnas.
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5	 Conclusão

A construção de condições jurídicas e políticas são indispensáveis 
na promoção e na garantia de direitos, principalmente no que tange 
ao papel dos conselheiros. Na prática, as atribuições e a competência 
estão relacionadas com o processo de discussão e tomada de decisão. 

De modo geral, é necessário observar que os Conselhos e as 
instâncias de controle social são espaços propícios para o exercício da 
participação direta do controle democrático da política de Assistência 
Social. Sua natureza deliberativa significa que o colegiado tem autori-
dade e competência para intervir, formular, propor, alterar, acompa-
nhar e avaliar. 

Devemos considerar os desafios que foram pautados nas últimas 
conferências, como a ampliação da participação de trabalhadores nos 
fóruns, conselhos e outros espaços de participação popular de forma 
integrada com usuários.

As novas formas de participação social devem facilitar e ampliar 
os processos de capacitação, visto que o engajamento nas atividades 
do conselho exige responsabilidades de participação nas ações de de-
cisões deliberadas em plenárias, de forma a atender as demandas da 
política de Assistência Social.

Dessa forma, os conselhos devem zelar pelo cumprimento das 
obrigações do exercício do controle social no Suas como processo de 
gestão político-administrativo-financeiro e técnico-operativo, de caráter 
democrático e descentralizado no âmbito das três esferas de governo, 
visando à participação de segmentos de representação dos Conselhos.
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